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PREFETTURA MUÍ{ICIPAI DE SAO BERÍ{ARDO

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJr 06.125.389/0001-88

EDITAL TOMADA DE PREÇO No 00í/2020- CpL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202001 004

A Prefeitura Municipal de São Bemârdo situada na Pçê Bemardo coelho dê Almeida
nr 862 - Centro - São Bemardo/MA, através da Comassáo Permanente de LicitaÉo, instituída
por Portaria do Poder Exêcutivo Municipal, no 003 de janeiro de 2020, loma público, para
conhecimento dos intcrcssados que, de acoÍdo com as Leis Fedcra! no 8.665, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações introduzidas pela Lêi no 8.883, dê 08 de junho de 1994, realizará
Processo LicitatóÍio, na modalidade TOMADA DE PREÇO, no tipo MENOR PREÇO, REGIME
DE EMPREITADA GLOBAL, para contrataÉo de empresa especializada para Pavimentaçáo
de Vias Urbanas, no município de Sáo Bernardo/MA descrilos no item 1. deste Edital.

O rêcebimento da documentaÉo dar-se-á nô endereço acima até às 09:00 horas
do dia 28 de janeiro de 2020, quando será dado início à abertura dos envelopes de "HabilitaÇáo
e Propostas".

1.Do Objeto:
O obieto da Licitação é a escolha da(s) pÍoposta(s) mais vant4osa(s) paÍa executar

os serviços de PavimentaÉo de Viês Uóanas, no municípao de Sãô Bêrnardo/MA, de acordo
com as planilhas em anexos.

2. DOS TERMOS OE REFERÊNCIA: DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: AS
despesas deconentes da mntrataÉo da presente licitaÇáo correrão por contâ de Recursos
Federal - CONVENIO NR. 88327212019.

Dotaçáo Orçamentária:
02-Poder Executivo
Os-Secretaria Municipal de lnfra Estrutura e Serviços Urbanos
15.452.0780.1003.0000 - MANUTENÇAO DE V|AS URBANA E ESTRADA

VICINAIS.
44905'l .00 - Obras e lnstalaçôes

2.3. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: no mínimo 60 (sessenta) dias ccrridcs,
contados da data prevista para aberturâ dos envêlopes.

3. COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO
3.1- Poderão participar desta LicitaÉo emprêsas que estejam devidamente cadastíadas na
Prefeitura Municipal de SÁO BERNARDO e que atendam às condições e, na fase de
Habilitação comprovem possuir os rêcluisitos necessários à quâliÍicaÉo, estabelêcidos nêste
Edital.

3.2.- O Edital poderá ser consultado gratuitamente ou adquirido da Comissão
Permanente de LicitaÉo, situada Pça Bernardo coelho de Alm - Centro - São
Bêrnardo-Ma, mediante o pagamento de R$ 30,00 ( trinta reais),
Documento de ArrecadaÉo Municipal, na sede da Prefêitura munic

és de DAM -

4. IMPEDIMENTOS
4.1. É vedada a participaÉo de consórcio de empresas.

4.2. É vedada a participação de pessoa Íísica.

r1.3. Não será habilitada a empresa que tenha sido declarada inidônêa pela AdministraÉo
Pública. Estadual, Municipal ou Fêderal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de
Iicitar e de contratar com os Órgãos da AdministraÉo Pública Municipal.
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4.4 Não ooderão oarticiDar da presente licitaÉo as empresas das quais servidor do MunicíDio
seja gerente, acionista, controlador, responsável técnlco ou subconlratado.

4.5 - cuja falência tenha sido decÍetada, em concurso de credores, em dissolução, em
liquidaÉo e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiÉo;

4.6 - empresas que náo tênham o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Emnômicâs)
compatível com o objeto da licitação

5. DATA E LOCAL DE RECEBIUENTO
5.1. Ás 14:00 horas do dia 28 de janeko de 2O2O, a Comissão Permanente de LicitaÉo na sala
da Comissão Permanênte de LicitaÉo, situâda Pça Bernardo coelho de Almeida 862 - Centro

- São Bernardo-Ma, seráo rêc€bidas as doormentações rêlâtiva à habilitaÉo e proposta, bem
como cjará início à abertura dos enveiopes cia presente TOMADA DE PREÇO. Ocorrenclo
feriado ou ponto Íacultativo na data da licitaÉo, será a mesma .ealizada no primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo local e horário.

6.DOCUMENTAçÃO e pnOpOSn
6,1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentaÉo de HabilitaÉo e Proposta de
Píeços no dia, hcra e local citados no preârnbulo deste edita!, em 02 (dois envelopes lacrados
e invioláveis, em cuja paÍte extema, além da razão social e êndereÇo, êsteja escrito):

ENVELOPE No 01 - com as seguintes indicações na parte extema:
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 - Cêntro - SÃO BERNARDO-Ma
TOMADA DE PREÇO n'001/2020-_CPL
"DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO'

ENVELOPE No 02 - Com as seguintes indicaçÕes na parte externa:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 - Centro - SAO BERNARDO-Ma
TOMADA DE PREÇO 

^o 
OOlt2O2HPt

,PROPOSTA DE PREÇO'

6.2. 4 - OO CREDENCIAMENTO

6.2.4.1 - No local, data e hora indicados nc preâmbulo dêste edital e na presença da
Presidente da CPL, será realizado o credenciâmento do interêssado ou seu rêpÍesêntante
legal. Para tanto, ohigatoriamente, sêrá necessária a epresentaÉo dos seguintes
documentos:

6,2,4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, da
atoalterâÉo/âditivo eventual da gerência da sociedáde. e demais que sê echer pe

constitutivo consolidado, devidâmente regastrado, em se tratando de sociedades co e

no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleiçõe

a

adm inistradores, quando o licitante íor represefltado por pessoa que estatutariament
poder para tal, comprovando esta capacidade juridica;

tenha

6.2.4.3- Procuração particular ou cárta de cíedenciamerúo, com ÍiÍma reconhecida, podendo
ser utilizado o modelo anexo a estê edital, estabelecêndo poderes para Íepresentar o licitante e
a praticar todos os demais atos inerentês a TOMADA DE PREÇO.

6.2.4.4 - Comprovar o seu enquadramento como Misoempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, mediante apresentaçáo de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da

pN +riunr,I]
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lnstruçáo Normativa n' 103 de 30 de abril de 2007. expedida pelo Departamento Nacional de
Registro de Comércio - DNRC, exigida somênte para microêmpresa e empresa de pequeno
porte quê tenha intenÉo de comprovar sêu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar
e se benêficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitaÉo, na forma do
disposto na Lei Complementiar n'123, de 14112120C6.

6.2.4.5 Para Íins de confirmaÉo de poderes paÍa subscrêvê-la, ou ainda ópia de traslado de
procuraÉo por instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos;

6.2.4.6- O representante da licitante presente à sessão deverá entregâr a Presidente da CPL o
documênto de credenciamênto juntamente com a respectiva cédula de identidade ou
equivalente e CNPJ da empresa atualizado, bem como a dedaraÉo de atendimento aos
requisitos de habilitaÉo, em separado dos envelopes "Proposta de Preços'e "Documentos dê
Habilitaçáo".

6.2.4.7 - Os documêntos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em
original, os quais farão parte do processo licitâtórao, por qualquer processo de ópia desde que
autenticâda por cartorio competente, ou conferido por membros da equipe de apoio, inclusive a
Presidente da CPL no dêconer da sessão de licitaÉo, ou publicaÉo em órgáo da imprensa
^+i^iôl ^lrêô^,^à^ ^- .^ô^^^+itr^- ^?^?^- .{^ rr^li.l^,{^.,veyve\r,vo Pr4eo ue

A t, ô 
^ ^á^ -^.^.^^lô^á^ ^" i^^^ã^^â^ â^ ^"âl^,,^r .a^^,,É^^+^,{^ ^.^^^^^i^á^^r^ h^É,rqv up,v.er r(q\sv vu n.w"vlav ew Yee,yqv,

assim o náo comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará
a participação do (s) licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) dos envelopês
poderá (ão) assistir apenas como ouvinte (s), náo podendo rubricar documentos ou fazer
qualquer observaÉo em atâ ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos
trabalhos, ressaltando que quando a documentaçáo de cÍedenciamento estiver, por lapso,
dentro dê quaisquêr dos envelopes (1 ou 2) o respedivo envelope será entregue ao licitantê
que êstará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado
documento sê encontra no recinto, com o intuito de ampliár a disputa;

6.2.4.1í - Após o credenciamento, a Presidênte da CPL declarará a abertura da sessão e não
mais serão admitidos novos proponentes

6,2.4.12 - CÍedêncial dê rêpresentante do licitânte com a respectiva qualifi civil, nto a
Comissão Pêrmanente de LicitaÉo - CPL, a ser entregue separadame

6.3 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITÂNTES

6.3.1- A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope
devidamente fechado e rubricado no íecho.

6.3.2 A participação nc presente proediínento licitatório requeí ê apresentaÉo de toda a
documentaÉo comprobatória da necessária qualificaÉo no que se refere à:

a) Prova dê lnscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);

?

6.2.4.8 - A câda licitente que participar do certame será permitido somente um representanle
para sê manifestar em nome do representado, desde que autorizado por documento de
habilitaÉo legal, vedâda à participaÉo de qualqueÍ interessado representando mais de um
licitante.

6.2.4.10 - recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessáo
até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a atâ respectiva, sob pena de
decadência do direilo ao recurso.
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b) Prova de inscraçáo no Cadastro de Contribuintes Fêderal. Estadual e Municipal. se houver
relativo ou sede dâ licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da
liciteÉo;

c) PÍova de Regularidede para com as Fâzendas Fêderal, Estadual ê Municipal, do domicilio
ou sêdê da licitante, ou oulra equivalente, na forme de lei;
c.1.) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal:
. Certidão Conjunta de Tributos Federais e quanto à Divida Ativâ da União.

c.zl Íaz patle da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
. Certidão Nêgativa de lnscrição na Divida Ativa.

c.3) faz parte da prova de regularidadê com a F azenda Municipal
. Certidão quanto à Divida Ativa do Município
r Certidão Negativa de Débitos Fascais relativos ao tributo ISSQN
. Alvará de Localização e Funcionamento;

d) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade nâ data de apresentaÇão da
proposta.

êl CNDT - Certidão Negative de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento à Lei
12.4á,012o181 e à Rêsolução Administratiya no 1.47012018'l , expedido pelo portal do Tribunal
Superior do Trabalho, www.tst.JUs. brlcertidao, atualizado o art.29, V da Lei 8.666/93.

6.4 QUALTFTCAçÃO rÉCHrCl:

a) Comprovação de aptidão pâ!'a descmpenho de atividades perlinentes ê cornpatíveis
em caractêrísticas com o objêto da licitâÉo, mediante a apresentaÉo de atêstados fornêcidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente idôneas e reconhecida
firma em do atestante, e acompanhados de contrato e notâ fiscâ|.'

b) Registro ou lnscÍiçáo da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional
cre Fngenharia, AÍouitêlura e Aoronomia - CREA

c) QualiíicâÉo técnico profissional - comprovaÉo da licitante de possuir em seu corpo
técnico profissional (is) de nível superior ou outro (s) reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor
(es) de atestados (s) de responsabilidade técnicâ devidamente registrado no CREA ou no CAU
da região ondê os sêrviços Íoram executados, acompanhados das respectivas certidÕes de
acervo técnico - CAT, que comprove (m) ter o profissional executâdo para órgão ou entidadês
da AdministraÉo pública, ou ainda, para empresa privâda, serviços (s) compatível (is) com os
serviços objetos desta ToMADA DE PREÇO

c1) A comprovação do vínculo de fará mediante certidões do CREA ou CAU
atualizados.

nte

c2) Quêndo se tratar de sócio da empresa licitante, tal ccmpíovaÉo será feita êtra
Constitutivo da empresa ou Certidáo do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

c3) É vedada a indicaçáo de um mesmo responsável técnico por mais de uma
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

presa

c4) Os proflssioneis indicâdos pêla licitante para flns de comprovação para capacitaçáo
técnico-profissional de que trata este item deverão participar da obra ou serviços objeto da
licitaÉo, admitindo-se a substituiÉo por proflssaonais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela administraÉo.

I
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d) Declaração fcnxe! e expressâ da licitantc, indicando um coordenador comc
responsável técnico (proÍissional de nível supeÍior devidamente reconhecido pelo CREA), que
se responsabilizará pela execuÉo dos serviços. Devendo este fazer partê do quadro
permanente da empresa, ao tempo do início do contrato.

e). Declaraçáo em papel timbrâdo e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inêxistência de fato superveniênte imoêditivo de sua habilitação nâ foma do §
20 do aíigo 32 da Lei n.' 8.666/93, devidamênte idênlificados nos termos do modelo do Anexo
lll deste Edital.

f). Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir dê quatoze anos, de conformidade com o disposto no ad. 27 , inciso V, da Ler
n" 8.666/93.

6.s QUALTFTCAçÃO ECOHÔU|CO-F|NANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último êxercício social, já
exigíveis ê âpresentados na íormâ da lei, quê comprovem a boa situação financeira da
empÍesa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da dala de apresentação da
proposta.

a,1) Serão considêrados aceitos como na Íorma da lei o balanÇo patÍimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;
. Publicados êm Diário Oícial; ou
o Publicados em jomal de grande circulaÉo; ou
. Por fotoópia registrada ou autenticâda na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante; ou
. Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junla Comercial da sede ou
cromiôílio da llcilente, acompanhâda obrigatoriamentê dos Termos de Atertrrre ê de
EncerÍamento; ou
. Por Sistema Público de EscÍituraÉo Digital - SPED perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil acompanhado do Recibo de EntÍega:

a.'1.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou oor outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
OBS: A licitante deve ap.êsentar junto ao balanço o CertiÍicado de Regularidade do
Profissional responsável pelo Balanço dentro do pÍazo de validade.

a.2l A boa situação financeiÍa será avaliada pelos lndicês de Liquidez GeÍal
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deveráo apr
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
LG=

PASSIVO CTRCULANTE + EXICíVEL ALONGO PRAZO

ATNO TOT.4L
5G=

PASSIVO CTRCULÂNTE + EXIG\VEL A LONGO PRAZO

A7'IVO CIRCU LÀNT E

alor

LC=
PASSIVO CIRCU LANTE

IPtt4 .FoLHÂNo_
I
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a.2.'l) As fórmulas deverão êstar devidamente aplicadas em memorial dê cálculos iuntado
ao balanço;

a.3) Se necessária a atualizaÉo do balanço patrimonial e do capital social, deverá ser
apresentado, juntemente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

b) ComprovaÉo de Patíimônic Líquado igual ou superior a 100,6 (dez por cêntc) do valor
estimado da contratação.

c) Certidão negetiva de falência ou concordâta, êxpedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, êmitida até 60 (sêssênta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando náo vier expresso o prazo de validade.

c.1) As licitantes deverão apresentar, iuntamente com as certidÕes negativas exigidas,
declaraÉo passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou
Ofícios de Registros que controlam â disúibuiÉo de íalência e concordata, salvo se vier
expresso na certidáo.

6.6 Os documentos exigidos deverão seí legíveis e pode!'ão seÍ apresentados no oíigtnal
ou por quâlquêr processo de ópia previamente autenticada por Cartório competente ou por
servidor da Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, mediante a apresentaÇão do
documento originâ|, ou ainda por publicaÉo em órgão de lmprensa Oficial.

6.7 A autenticaÉo poÍ servidor da Comissão Permanente de LicitaÉo poderá ser
realizada até o dia útil ante!"ior à data ma!.eâda para a sessão de abenu!'a dêstâ TOMADA DE
PREÇO, no horário das th às 12h.

6.8 Para a habilitaÉo, as ME e EPP deverão apresentaÍ toda a documentaÉo exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restriÉo na comprovação da
regularadade flscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momenlo em que o pÍoponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularizaÉo da doqimentaÉo.

6.9 Situaçáo e Visita Ao Local da Obra

6.9.1 Os licitantes deverão visítar o local onde serão realizados os serviços, para que sêjam
verificadas suas condiçÕes, e apresentar ao Representante do da secretaria de
AdministraÉo do município de São Bemardo do Maranháo - Ma., a dec ode
visita conÍorme modelo no Anexo 1, para que a visita seja atestada
acompânhada pelo engenheiro da Prefeitura, até 48 hs antes do
Roberto Leite - marcar visita através do telefone. 98 9 8329 - 2327

Sr,

6.9.2 Declaração de q'-!e ta! visita Ío! efelivada deverá ser anexada à d

4

o
habilitaÉo da empresa, conforme modelo no Anexo lll, e a não a
mesma é motivo suíciente para a desclassificaÉo da emprêsa.

da

6.10 DA DOCUMENTAçÃO PARA INíCIO DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

tl^ ^.^-^ ,$Á-i-^ .{^ {Ã /^..i^'^\,{i-- ^^^-â^, *i.,^ê ã^Á- ^ ãêêi^ãa,,.â.l^ í-^^}.ôr^ ^rrv Prq4e 'w \Yen,4v, qPv. g q..nrsturq

CONTRATADA deverá apÍesentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples
acompanhadas dos originais dos seguintes documenlos, enquanto condiÉo para a emissão da
Ordem de Serviço e para o etetivo início das atividades:

IS ita
com
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a) Comprovante dê prestaÉo da Garantia de êxecução
b) AnotaÉo de Responsabilidade Técnicâ - ART registrada no CREA, referente aos sêrviços

de engenharia contratados, constando como Responsávêl Técnico o profissional indicado na
DocumentaÉo dê Habilitação;

c) CEI - Matrícula da obra no INSS;

d Licenças Ambientais necessáriês para a execução dos sêrviços, quando Íor o caso, em
cumprimenio à iegislaçao ambientai federai, estaduai e municipal vigentes

Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá
iniciar a emissão de Ordens de Sêrviço.

O Cronograma Fisico-Financeiro poderá ser Íevisto e aiustado, mediantc aprovaÉc das
pârtes.

6,11. DA GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA deverá âpresêntar crmprovanle de prestaÉo de gârantia de 5% (cinco por
cento) sobre o vaior lotal dos serviços, obseNado o prazo cie até 5 (cinco) dias consecutivos,
após a assinatura do Contrato, mediante a opgão poÍ uma das seguintes modalidades,
conforme disposto no art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993:

a) cauçáo em dinheiro;

b) títulos da dívida públicâ;
a\ §êôr raô-flârâôfiâ ôr r

d) fiança bancâria.

O prazo para apresentaÉo da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério do
CONTRATANTE.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do
Contrâto por descumpÍimento ou cumprimênto inegulâr dê suas cláusulas, conforme dispõem
os incisos I e ll do art. 78 dâ Lei Federal no 8.666/1993.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deveÍá abranger o período
de execuÉo dos serviços meses.

A garantia eÍn dinheirc deverá ser depositada em banco oÍicial, em conta específicê com
correÉo monetáriâ a ser ioformada pela AdministraÉo. em favor do CONTRATANTE

A garantia em Títulos da Dívida Públicá deverá ter sido emitida sob a forma
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pe
da Fazenda.

A garantia na modaladade seguro{aÍantia deverá ser feita mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em Íuncionamento no país, êm nome do Município de São
Bêrnardo, cobrindo o risco de quebra do Contrato.

^ ^ã.â^.iô ^ã ó^iâli.{â.{ô n-^^- }.^^^á.iâ ,{Ã.,ô,á -ô. í^.^À^i.{â M. ,,m Xô^^^ l^^âli-âi^ ^^^ gqrq,,rq rrqrr\a vu'rwrrs Pv, e,rr ws,'w
Brasil, com cláusula de alualizaçÁo financêira, de imprescÍitibilidade, de inalienabilidade e de
iÍrevogabilidade.
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O núÍnero do Contrato Administráiyo deveíá constar dos instÍ'..iÍnentos de garantia ou seguro a
serem apresentados pelo garantidor ê/ou segurador.

A gaÍantia assegurará, qualquer que sêia a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causedos ao CONTRATANTE ou a terceiro, deconêntes de culpa ou dolo
durante a execuçáo do Contrato;

c) multas moratórias e punitivâs eplic€ldas pela fiscalizaçao à CONTRATADA;

d) obrigaçÕes trabalhistas, fiscais e prêvidenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

O CONTRATANTE executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéÍia

O gârantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital da
TOMADA DE PREÇO e das cláusulas contratuais.

O garantidor não é paí'te interessêda para Íigurar ern píocesso administrativo instauÍadc pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à CONTRATADA.

No caso de alteração do valor do Contrato ou prorrogaÉo de sua vigência, a garantia deveÍá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados
nesta Cláusula, observado o prazo de até 5 (cinco) dias úeis, contado da data de assinatura
do respeclivo Termo Aditivo.

A garantia será restituída em 30 (tíinta) dias, êpós o cunnprimênto das obrigações ccntratuais
devidamente atestadas pela Comissáo de Fisc€lizaÉo, quando do recebimento definitivo dos
serviços.

Será considerada extinta a garântia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou aúorizaçáo para o lêvantam
importâncias depositadas em dinheiro a título dê garantia, acompanhada de declar o
CONTRATANTE, mediante termo cirornstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todâs
cláusulas do Contrato:

b) no prâzo de 03 (tÍês) meses após o término da vigência do ContÍato, caso a Comissáo de
FiscalizaÉo não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunic€Éo.

O CONTRATANTE náo executará a garantia na ocoÍTência dê uma ou mais das seguintes
hipóteses:

a) caso fortuato ou foÍça maior;

b) alteraÉo, sem prévia anuência da seguÍadora ou do Íiador, das obÍigações contratuais;

c) descumprimento das obrigaÉes pela CONTRATADA deconentes de atos ou fatos
praticados pela AdministraÉo;

I

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualqueÍ obrigaÉo,
a CONTRATADA obr,ga-se a Íazer a respectiva reposiÉo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contado do recêbimento da respectiva NotificaÉo.
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d) atos ilícitos dolosos oraticados oor servidores da AdministÍação

6.12 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Os serviços de engenharia deverão ser acompanhados pelo profissionâl (identiíicar o nome,
profissão ê no da identidâde proflssional), indicado na DocumentaÉo de Habilitação da
CONTRATADA, que deverá constar na Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica - ART
registrada no CREA, referente aos serviços de engenharia contratados.

A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este proÍissional realize pessoal e diíetamentê a
coordenação e emmpanhamento dos serviços obieto do Contrato.

A substituição do profissicnal, du:'ante a exeGrÉo do Contrato, será admitida

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle
razoável da emprêsa, caso íortuito ou de força maior, regularmentê comprovâdos e aceitos
pela Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgEr que a atuaÉo, permanência ou
comportamento do profissional seja prei'Jdicial ao bom andamênto dos seÍviços,
inconvenientes ou insatisfatorios à disciplina da repartiÇao ou ao interêsse público, mediante
solicitaÉo por escrito com as necessárias justific€tivas.

A CONTRATADA devêrá apresentar cunículo de outro proÍissional com qualificaçÕes
a^r ri\,âlêntae À 

' 
cr rnariruac

A CONTRATADA náo deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre
qualquer substituiÉo do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

6.13. Proposta de Prêços: O envelope no 02 dêverá crnter 01 (uma) via em original ,

proposta datilografada ou impressâ por qualquer meio usual, em papel timbrado da êmpresa,
devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo:
. Razão social, sede e número da inscriÉo do CNPJ do licitantê;
. PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data da abertura da proposta.

6.13.1 A proposta, uma vez abcrta, vinculará o licitante, obrigando a a executar cs servi
cotados. câso lhe seja adjudicado o objeto da licitaÉo

6.13.2 - Pedidos de retiÍcaÇão, por engano no prêÇo ou especificação do objeto da li

somente sêrão aceitos antes de abertas as propostas, não sendo admilida a simples ofe
desconto ou aumento de preços.

6.í3.3 - Não serão consideradas as pÍopostas apresentadas fora do prazo, bern como aquelas
que contiveÍem rasuras, emendas, boÍões ou entrelinhas ern suas pârtês essenciais de modo
a ensejar dubiedade, principalmente em relaÉo a valoÍes.

6.13.4 - Constatada declâração ou documentaÉo Íalsa, aÉs inspeÉo pela CPL, a licitante
será inabalitada ou desclassificada, conforme o caso, sem preiuízo dê outras penalidades.

I
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7.í - No prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para rêcêbimento das oropostas.
qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocâtório, cuja petição deverá ser
dirigida a presidente da CPL;

7.í.í - câbêrá a presidente da CPL decidir sobre a petiÉo no prazo dê 24 (vinte e quatro)
horasi

7.1,2 - acolhida a petiÉo crntra o ato convocatório, será designada ncva data para a
realizaÉo do certame;

7.2 - declarado o vencedor do cêrtame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenÉo de reconer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concêdido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do
rêcurso. podendo junlâr mêmoriâis. ficândo os demeis licitentês desdê logo intimedos pare
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a corÍer do téÍmino do
prazo do reconente, sendo-lhês âssegurada vista imêdiata aos autos;

7.3 - o(s) recurso(s), que náo terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade
superior, Preíeito Municipal, por intermédio da Presidente da CPL, o qual poderá Íeconsiderar
sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à aúoridade superior,
devidamente informado, para apreciaÉo e decisão, no mesmo prazo;

7.4 - o acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetívêis de
aproveitamento;

7.5 - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procêdimentais, a autoridade
compêtente homoiogará o resultado da lcúaçáo, e aulorzará, respertada a ordem de
classiíicaÉo e a quantidadê de íornec€dores.

7.6 - a falta de maniÍestaÉo imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a
decâdência do dirêito de rêcurso e a adjudicaÉo do objeto da licitaçao pela Presidente da CPL
ao vencedor;

8. Do Julgamento
8.í. Habilitação
8,1.1. O julgamênto iniciar-se-á com abertura dos envelopes no 01, contendo a documentação
relativa à habilitaçáo das concorrentes, a qual devêrá sêr rubricada pelos licitantes presentes e
pelos membÍos da comissão.

8.1.2- Após a apreciação dos documentos a Comissão declârârá habilitadâs as licitantes
os epresentarem na forma irdicada neste edital e inâbilitadas as que não aten
exigências.

8.1.3. As licatantes poderão, unânimemente, renunciar ao direito de interpor recurso,
constará em ata, procêdêndo à abertura dos envêlopês n" 02, das conconentes habilitad

8.1.4. Não havendc desistência do dirertc de reconer, na Íonna do subitcÍn anterior, a
Comissão Pêrmânêntê dê LicitaÉo, suspêndêrá a sessão, lavrando ata ciÍcunstanciâda dos
trabalhos até então executados e mmunicará, por escrito, com antêcêdência mínima de 4t)
(quarenta e oito) horas, as licitantes habilitadas, a data, hora e locâl de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes no 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes,
permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da
Comissão
As inabilitadas serão devolvidos os ênvelopes fechados contendo a proposta de prêços.
Envelopes não reclamados no pr€zo dê 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicaÉo, serão
destruídos, independentemerúe de notificaÉo à interessada.

que
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ProDostas

8.2.í. Ultrapassada â fase de habilitação, serão abertos os envelopes de no 02, divulgando a
Comissão, aos licitantes presentes, as condiçõês oferecidas pelos participantes habilitados,
sendo a proposta rubricádâ por estes e pelos membros da CPL.

8.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissáo @nvocar as licilantes para
esclarecimentos de qualquêr nalureza, que venham facilitar o entendimento das mesmas na
fase de Julgamento.

7.2.3, Veríicando-se discordância entre o preço unitário e o total prevalecerá o primêiro, sendo
corrigido o preço total; ocorÍendo divergência entre os valores numéricos e os por êxtenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar tais erros, sua proposta será reieitada.

8,2.4. As propostas que não atenderem as condições desta licitaÉo que oferecerem
alternativas dê oÍertas e cotações não previstas, preços excessivos ou manifestamenle
inexeqüíveis, serão dêsclassificâdas.

8.2,5. O julgamento das propostas será efetuado pela CPL e será considerada vencedora a
licitantc que apíesentar o l,lENOR PREÇO GLOBAL, entre aquelas que cumprirem
intêgralmente as exigências contidas neste edital.

8.2.6. As vantagens náo previstas neste Edital não seráo consideredas para efeito de
classiflcáção;
7.2.7. Em câso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto no parág!'âfo 2o do ad 30 da Lei 8 666/93, proceder-se-á ao desempate,
por sorteio, em ato público, pera o qual, todos licitantês serão convocâdos.

8.2.8. Será afixado em local de Íácil acesso ao público e colocada à disposiÉo dos
interessados o resultado da licitação, cabendo às licitantes o prâzo rêcursal de 05 (cinm) dias
úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a divulgação.

^ "^-^'^-^^1or- ãvrgvreuYuv ! rrvrrrvrv!,uY.

9.1- Náo havendo interposiÉo de reorrso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu
julgamento com base rêlatório circunstanciado, câbe a Comissão adjudicârá o objeto da
licitação à vencedora, submetendo tal decisão ao litular do órgão interessado para
homologaÉo.

9.2. Homologada a licitaÉo, será convocada a vencedoGr para, no prazc de 05 (c!nco) dias
úteis, oferecer a garantia de execugão e assinar o contralo.

- O preíeito municipal poderá rêvogar a licitação por razões de interêsse público,
anulá-la de oíício ou por provocação de tercêiros, quando o motivo assim justmcar;

10. - Contrato
í0., O prêsentê Edital e a proposta da empresa vêncedora faráo partês integrantes do

Contrato, indepêndêntemente de transcriçáo.

10.2. A SecÍetaria de Adminastração de São Bernardo do Maranhão - Ma. com a
antecedência de 5 (cinco) dias uteis, convocará o licitante ven@dor para assinar o termo de
contrâto. âcêitâr ou rê"tirar instnrmêntos equivalentes, sob pena de dec€ir o direito à
contratação, sem prejuízo de suspênsão temporária de participaÉo em licitaÉo ê
impedimentos de contratar com a SecÍêtaria de Administração de São Bernardo do Maranhão

- Ma.,por prazo de até dois anos.

o
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13 - Das OisposiçõeE Finais:
13.í No interesse da PÍefeitura Municipal de SÃO BERNARDO - MA, e câracter
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Mo0aLl0ÀrE-

VIST0:--
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAO

ESTADO DO MARANHÃO
Ct{PJ: 06.125.389/0001-88

10.3 O orazo de convocaçáo referido no item 10.2 ooderá ser pronogado uma vez. por igual
período, quando solicitado durante seu transcurso pela partê, ê desde que ocona motivo
justificado aceito pela Secretaria de AdministraÉo de São Bernardo do Maranhão - Ma.

10,4. A recusa injustificada da adjudicâtária em assinar o Termo Contratual, dentro do prazo
estabelecido no subitem anterior e de oÍerecer garantia de execuÉo, câracteriza o
desatendimento total da obrigaÉo por ela assumida, ac€rretando o cancelamenlo da
adjudicaçao, suieitando-a pena de suspensáo temporária de participaÍ em lícitaçóes e do seu
impedimento de contratar com a administraÉo pública pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso
em que a Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO, através da secretaria de AdministraÉo
podêrá convocãr, segundo a ordem de classificação, outra licitante, mantida as cotações da
licitante vencedora, se não preferir proceder nova licitação.

10.5. A contíatada Íicaíá obrigada a aceitaí, nas rnesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressóes quê sê ÍizeÍem necessários, alé de 25oÁ (vinte e cinm por cento) do valor inicial
atuelizado do contrâto
Os preços contratados em dêconência da presente licitaçáo não estáo sujeitos â
reajustamento.

'í 1 - Pegamênto
O pagamento será efetuado mediante entrêga da nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
competente e acompanhado da planilha de mediÉo dos serviços realizados autorizado e
atestados pelo Fiscal do Contrato.

Nenhum pagamento se Íará sem a que a empresa adjudicatária tenha recolhido valor de multa,
eventualmente aplicada.

12 - Das Sanções Administraüvas:
12.í Aplicam-se à pÍesente licitaçáo as sânÇões previstas na Lei Federal no 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal no 8.883/94 e dêmais normas legais aplicaveis à matéria.
Náo existiÍá qualquer vínculo jurÍdico entre a CONTRATANTE e quaisquer empregados,
encaÍregados e/ou prepostos da CONTRATADA que, como tal, tenha ou venha ter relaÉo com
os lornecrmentos de que trata este Contrato.

11.2 O valor das multas aplicadas sêrá de devidamente coÍÍigido, até a data de seu efetivo
pagamento, ê recolhido em até 30 (trinta) dias da data de sua cominaÉo, mediante Guia de
Recolhimento Oficial.

conveniência e oportunidade, ficâ a licitante vencedora obrigada a aceitar nas
condiçôes propostas os critérios ou sugestões dos serviços que se fizerem n
obseÍvado o limite estabelecido na legislaÉo pertinente.

'13.2 Nos termos do Art. 48 e sem preluízo do estabelecido no Art. 'l 09 ambos da Lei F
no 8.666/93, o dêscumprimento de qualquêr das disposiçõês contidas nos itêns deste
poderá ensejar a inabilitaÉo ou classificação, respectivamente.

13.3 lnformações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão ser
obtidas e esclarecidas no endereço coníante no preâmbulo deste Edital, mm a Comissão
PeÍmanente de Licitações, e os câsos omissos também seráo resolvidos pela mesma, à luz da
legislaÉo pertinente, ou submetidos por esta à autoridade superior.

13.4 Nenhuma indenizaÉo será devada às licitantes pela elaboração e/ou apresentaÉo de
quaisquer documêntos relativos a esta TOMADA DE PREÇO - licitaÉo.

esmas

L-../

I



MODALIDADE

VISTO:

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO BE
ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 06.125.389/0001-88

13.5 São partes integrantes deste Edital:
Anexo l - Planilhas orçamentárias
Anexo ll - Minuta do Contrato
Anexo lll - DêclaraÉo de Vistoria
Anexo lV - Declaração Acerca de Fato SupeNeniente lmpeditivo da Habilitação
Anêxo V- Carte Credencial
Anexo Vl - Declaração De Enquadramento Como Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno
Porte
Anexo Vll - Declaração dê Cumprimênto da Legislaçáo Trabalhista de Menores.

SÃO BERNARDO (MA), 09 de janeiro de

E A
P L

iiIANOEL DE JESUS SiLVA DE SOUZA
SecretáÍio de administraÉo
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COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÃO FRANCISCO

PRÉ-CONVÊNrO N.e 883272/2019

CADERNO DE DTSCRTMTNAçÃO TÉCNICA DOS SERVrçOS DE PAVIMENTAçÃO

ASFÁLilCA No MUNICíPIo DE sÃo BERNARDo/MA.

,

tu

Fernanda Baros da Fonse(á

Engenheira Civil

CREA: 1115869116
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DOCU MENTAçÃO COMPTEM ENTART

MODALIDÀDE-

VISTO:

APRESENTAçÃO

MEMORIAT DESCRITIVO

ESPEcTFtCAçÃO TÉCNtCA

RELATÓRIO FOTOGRÁHCO

DISPENSA DE LICEÍ{CIAMENTO AMBIENTAT

coMPosrçÃo DE BDr

ENCARGOS SOCIAIS

MEMóRN DE CÁTCUTO

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

coMPoslçÃo DE PRoJETO EXECUTTVO

cRoNoGRAMA FíStCO-rrUlXCrrnO

coMPosrçÃo DE cusTos uNlTÁRros

CÁTcUTo DE TRANSPoRTE DE MATERIAT

QUADRO DE CUBAGEM

ART

PLANTAS

CD

Fernanda Baros da Fonsece

EnBênheiÍa Civil

CREA: 1115869116
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APRESENTAçAO

INTRODUçÃO

Santa Bernardo é um municÍpio brasileiro do estado do Maranhão localizado geograficamente na

Mesorregião Leste Maranhense. Sua população estimada em 2016 era de 28.020 habitantes.

o Projeto de PAVTMENTAçÃO ASFÁLICA NO MUNTCÍP|O DE SÂO BERNARDO/MA, ora
apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todo o
trecho a ser pavimentado.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, Íavorece o escoamento das
águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem estaÍ à
população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurânça.

Com base nos fundamentos no art. 7s da Lei ne 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores,
este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o
melhoramento de 2,8 km de pavimentação, pertencente ao Município de São Bernardo, no
Estado do Maranhão.

Fernanda Barros da Fonseca

Engenheira civil
CREA:1115859116

I
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rocAuzAçÃo E AcEsso

A cidade de São Bernardo teve sua autonomia política em 3O/O7 /tASg e está inserida na

mesorregião Leste maranhense, na microrregião Eaixada Parnaíba maranhense (Figura 2),

compreendendo uma área de 1.000,9 km2, uma população de aproximadamentê 26.476
habitantes e uma densidade demográfica de 26,29 habitantes/km'z, segundo dados do IBGE

(2010). Limita-se ao Norte com os municípios de Araioses, Água Doce do Maranhão e Tutóia; ao
Sul com Santa Quitéria e com águas do Rio Parnaíba; a Leste com Magalhães de Almeida e a
Oeste com Santana do Maranhão.

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -3e2!'36" de latitude Sul e -

42e24'36" de longitude Oeste de 6reenwich.

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em torno de 370 km, se faz

da seguinte forma: 105 km pela BR-135 até a cidade de ltapecuru Mirim, 141 km pela BR-222 até
a cidade de Chapadinha, 124 km pelas Rodovias MA-230/034 ãté a cidade de São Bernardo.

Figura 1- Mapa de localização do município de São Bernardo-MA.
Fonte: htto://www.c
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ASPECTOS SOCTOECONÔMrcOS

Os dados socioeconômicos relativos ao munícípio foram obtidos, a partir de pesquisas no site do
IBGE (www.ibge.gov,br), da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) (www.cnm.org.br) e

no lnstituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos (IMESC).

O município foi elevado à condição de cidade, com a denominação de São Bernardo, pela Lei
Provincial n0 550 de 3O/O7 h859. Segundo o IBGE {2010}, cerca de M,í1% da população reside
na zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município e o percentual dos que estão
abaixo do nível de pobreza é de59,L2% e 48,54% respectivamente.

Na educação, segundo dados do IMESC (2010), destacam-se os seguintes níveis escolares
presentes na sociedadel Educação lnfantil (16,4%); Educação de Jovens e Adultos 18,35'/'\;
Educação Especial (1,9%); Ensino Fundamental {59,6%); Ensino Médio (13,7 4%1. O analfabetismo
atinge mais de 36% da população da faixa etária acima de 07 anos, dados da CNM (2000).

No campo da saúde, a cidade conta com dez estabelecimentos públicos de atendimento. No
censo de 2000, o estado do Maranhão teve o pior índice de Desenvolvimento Humano (lDH) do
Brasil e São Bernardo obteve baixo desempenho, com IDH de 0,538.

O Programa de Saúde da FamÍlia - PSF vem procedendo a organização da prática assistencial em
novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com procedimentos que facilitam
a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da necessidade de intervençôes que vão

além de práticas curativas. Em São Bernardo a relação entre profissionais da saúde e a população

é 1/157 habitante, segundo o IMESC (2010).

A pecuária, o extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as

transferências governamentais, o setor empresarial com 317 unidades atuantes e o trabalho
informalsão as principais fontes de recursos para o município.

A água consumida na cidade de São Bernardo é dístribuída pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende os domicílios através de uma central de

abastecimento de água parcialmente tratada (18GE,2010). O município possui um sistema de

escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais que são lançados em cursos d'água
permanentes. E a disposição final do lixo urbano, não é feita adequadamente em um aterro
sânitário.

De acordo com os dados da CNM (2000), a coleta de lixo domiciliar é pouco expressiva,

atendendo apenas 13,3% das residências, enquanto 78,98% delas lançam seus dejetos
diretamente no solo ou os queimam e 7,72% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. Dessa

forma, a disposição final do lixo urbano e do esBotamento sanitário não atendem as

recomendaçôes técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases produzidos
pelos dejetos urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais, como forma de reduzir a

contaminação dos solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação de vetores de doenças

de veiculação hídrica. Além disso, a coleta de lixo dos estabeleci
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acondicionada em vazadouros, juntamente com os demais resíduos urbanos, elevando o risco de
poluição aos recursos hídricos subterrâneos.

O fornecimento de energia é feito pela CEMAR (2011) através do Sistema Regional de Coelho
Neto, que compreende a região nordeste do Maranhão. O sistema é suprido radialmente em
69KV pela subestação de Coelho Neto (ELETRONORTE), 65MVA - 23O|69KV, alimentada através
do seccionamento da LT 230KV PeritoróÂeresina. O sistema é composto por cinco subestaçôes
na tensão 69/13,8KV e duas na tensão 34,5/13,8KV. Segundo o IMESC (2010) referente aos dados
de 2008, existem 5.825 ligações de energia elétrica no município de São Bernardo.

ASPECTOS FISIOGRÁFrcOS

O estado do Maranhão, por se encontrar em uma zonâ de transição dos climas semiárido, do
interior do Nordeste, para o úmido equatorial, da Amazônia, e por ter maior extensão no sentido
norte-sul, apresenta diferenças climáticas e pluviométricas. Na região oeste, predomina o clima
tropical quente e úmido (As), típico da região amazôníca. Nas demais regiões, o estado é
marcado por clima tropical quente e semiúmido (Aw).

As temperaturãs em todo o Maranhão são elevadas, com médias anuais superiores a 24eC, sendo
que ao norte chega a âtingir 26eC. Esse estado é caracterizado pela ocorrência de um regime
pluviométrico com duâs estações bem definidas. O período chuvoso, que se concentra durante o

semestre de dezembro a maio, apresenta registros estaduais da ordem de 290,4 mm e alcança os

maiores picos de chuva no mês de março. o período seco, que ocorre no semestre de junho a

novembro, com menor incidência de chuva por volta do mês de agosto, registra médias estaduais
da ordem de 17,1mm. Na região oestê do estado, onde predomina o clima tropical quente e

úmido (As), as chuvas ocorrem em níveis elevados durante praticamente todo o ano, superando
os 2.000 mm. Nas outras regiões, prevalece o clima tropical quente e semiúmido (Aw), com

sucessão de chuvas durante o verão e o inverno seco, cujas precipitações reduzidas alcançam

1.250 mm. Há registros ainda menores na região sudeste, podendo chegar a 1.000 mm.

O território maranhense apresenta-se como [Jma grande plataforma inclinada na direção sul-

norte, com baixo mergulho para o oceano Atlântico. Os grandes traços atuais do modelado da

plataforma sedimentar maranhense revelam feições típicas de litologias dominantes em bacias

sedÍmentares. Essa plataforma, submetida à atuação de ciclos de erosão relativamente longos,

respondeu de forma diferenciada aos agentes intempéricos, em função de sua natureza, de

estruturação e de composição das rochas, modelando as formas tabulares e subtabulares da

superfície terrestre. Condicionados ao lineamento das estruturas litológicas, os gradientes

topográficos dispõem-se com orientações sul-norte. As maiores altitudes estão localizadas na

porção sul, no topo da Chapada das Mangabeiras, no limite com o estado do Tocantins. As

menores altitudes situam-se na região norte, próximo à linha de costa.

Feitosa (1983) classifica o relevo maranhense em duas grandes unidades: planícies, que se

subdivide em unidades menores (costeira, flúvio-marinha e sublitorâ

'&

planícies ocupam cerca de 60% da superfície do território e os planaltos
na ltos. As

nsideradas
,e a

lpu .FoLitAN'-::---
IenocessoJ oLooloo-!-

I

Fernanda Barros da Fonsecâ

Engenheira Civil

CREA:111586911ó



PM .FOLHANO

PRocESso lo)o§Ioofl
DALIDADE

TO:

planícies as superfícies com cotas ínferiores a 200 metros. Já os planaltos são superfícies com
cotas acima de 200 metros, restritos às áreas do centro-sul do estado.

Jacomine et al. (1986 apud VALLADARES et a1.,2005) apresentam de maneira simplificada as
seguintes formas de relevo no estado do Maranhão: chapadas altas e baixas, superfícíes
onduladas, grande baíxada maranhense, terraços e planícies fluviais, tabuleiros costeiros,
Íestingas e dunas costeirâs, golfão maranhense e baixada litorânea.

A região Norte Maranhense corresponde ao Litoral Oriental, ao Litoral Ocidental e à Baixada
Maranhense. Compreende tabuleiros, planície litorânea e planície fluviais, com altitudes
inferiores a 200 metros. Os Lençóis Maranhenses localizam-se no litoral oriental do estado e
estão situados na unidade morfoescultural da Planície Costeira.

Segundo o IBAMA (2003), a área apresenta um relevo entre suave e moderadamente ondulado,
com altitudes em torno de 0 a 40 metros. É formado por depósitos eólicos e marinhos
quaternários, representado por extenso campo de dunas livres e fixas (com altura média de 30
m), por planícies de deflação e inundação, lagoas, praias e manguezais. O campo de dunas
móveis do Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses apresenta algumas das feições típicas de
desertos clássicos: rios temporários, lagoas intermitentes, lençóis de areias e dunas. A planície

litorânea corresponde às áreas planas, cujas cotas altimétricãs não ultrapassam os 10 metros,
resultado da acumulação flúvio-marinha. Essas áreas acham-se muito recortadas por canais,

formando ilhas constituídas por sedimentos quaternários inconsolidados. Os tabuleiros costeiros
caracterizam-se por um relevo plano e/ou dissecado em colinas e lombas, cujas cotas altimétricas
variam em torno de 10 a 40 metros, com a presença de dunas de diÍerentes gerações e de lagoas.

Ocorre na área dos Lençóis Maranhenses e no entorno do Golfão Maranhense. A Baixada

Maranhense, caracterizada por relevo plano a levemente ondulado, corresponde à região do
entorno do Golfão. Contém extensas áreas rebaixadas, inundadas e/ou sujeitas a inundaçôes,

cujas cotas altimétricas variam de 20 a 55 metros. É constituída por depósítos flúviomarinhos,
recobertos pela vegetação de Formaçôes Pioneiras. As planícies fluviais equivalem às

morfoestruturas modeladas pelos rios, nos seus baixos cursos. Apresentam largura variável de

oeste para leste e maior penetração para o interior, acompanhando os vales dos rios,

notadamente os que desembocam no Golfão Maranhense. Correspondem às várzeas e terraços
fluviais dispostos ao longo dos rios principais, compostos pelas aluviões e sujeitos a inundações

durante as enchentes. O Litoral Ocidental corresponde ao segmento do litoral das reentrâncias
maranhenses, que se estende da foz do rio Gurupi, a oeste, até a mârgem ocidental da baía de

Cumã, a leste, tendo como limite a ponta do Guajuru, no município de Cedral. Nesse segmento
litorâneo, marcado por paleofalésias e antigas rias, deságuam muitos cursos fluviais como o

Turiaçu, o Maracaçumé e o Tromal além de uma infinidade de pequenos cursos que dão origem
a igarapés. Nos baixos cursos desses rios, a maré enchente penetra váríos quilômetros para o
interior (ANDRADE, 1969) . O relevo das reentrâncias maranhenses é constituído na maioria de
planícies aluviais costeiras, com pequenas colinas. A linha da costa das

municípios de Alcântara a Carutapera, foi estimada em 2.000 km de extensão.
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As variabilidades de clima, de relevo e de solo do território brasileiro permitem o
desenvolvimento de uma grande diversidade de ambientes naturais. A cobertura vegetal do
Maranhão reflete, em particular, a influência das condições de transição climática, entre o clima
amazônico e o semiárido nordestino. As Planícies e Tabuleiro, posicionadas na parte norte do
estado, nas proximidades do litoral, estão inseridas no domínio das Formações Pioneiras,
submetidas a um clima úmido. Abrangem as Planícies Litorâneas, onde a cobertura vegetal é de
Formações Pioneiras, Flúviomarinhas e Marinhas; o clima regional é úmido e a pluviosidade anual
varia em torno de 2.000 mm. Nos Tabuleiros dos Lençóis Maranhenses, a cobertura vegetal é das
Formações Pioneiras Marinhas; o clima regional e úmido e a pluviosidade anual varia entre 1.500
a 2.000 mm. Na Baixada Maranhense, a cobertura vegetal é das Formações Pioneiras Aluviais; o

clima regional é úmido, com pluviosidade anual variando de 1.700 a 1.900 mm.

Os solos da região estão Íepresentados por Latossolo Amarelo, Podzólicos VermelhoAmarelo,
Gleissolos, Planossolos, Areias Quartzosas e Solos Aluviais (EMBRAPA, 2006). Latossolos Amarelos
são solos profundos, bem a acentuadamente drenados, com horizontes de coloração amarelada,

de textura média e argilosa, sendo predominantemente distróficos, ocorrendo também álicos,
com elevada saturação de alumínio e teores de nutrientes muito baixos. São encontradas em

áreas de topos de chapadas, ora baixas e dissecadas, ora altas e com extensões consideráveis,
apresentando relevo plano com pequenas e suaves ondulaçôes, tendo como material de origem
mais comum, as coberturas areno-argilosas e argilosas, derivadas ou sobrepostas às formações
sedimentares. Mesmo com baixa fertilidade natural e em decorrência do relevo plano e
suavemente ondulado, esse solo tem ótimo potencial para agricultura e pecuária. Devido sua

baixa fertilidade e acidez elevada, esses solos são exigentes em corretivos e adubos químicos e

orgânicos.

Os Podzólicos Vermelho-Amarelos são solos minerais com textura média e argilosa, situando-se,
principalmente, nas encostas de colinas ou outeiros, ocupando também áreas de encostas e topo
de chapadas, com relevo que varia desde plano até fortemente ondulado. São originados de

materiais de formações geológicas, principalmente sedimentares, de outras coberturas argilo-
arenosas assentadas sobre as formações geológicas. As áreas onde ocorrem essa classe de solo

são utilizadas com cultura de subsistência, destacando-se as culturas de milho, feijão, arroz e
fruticultura (manga, caju e banana), além do extrativismo do coco babaçu. As áreas, onde o
relevo é plano a suavemente ondulado podem ser aproveitadas para a agricultura, de forma
racional, com controle da erosão e aplicação de corretivos e adubos para atenuar os fatores

limitantes à sua utilização.

Gleissolos compreende solos hidromórficos, constituídos por material mineral, que apresentam

horizonte glei dentro dos primeiros 150 cm da superfície do solo e encontram-se permanente ou

periodicamente saturados por água. São solos mal ou muito mal drenados em condições

nãturais, formados principalmente a partir de sedimentos, estratificados ou não, e sujeitos a

constante ou periódico excesso d'água. Comumente, desenvolvem-se em se n recentes,
dições denas proximidâdes dos cursos d'água e em materiais colúvio-aluviaas sujeitos
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hidromorfia, podendo formar-se também em áreas de relevo plano de terraços fluviais, lacustres
ou marinhos, como também em áreas abaciadas e depressões.

Planossolos são solos minerais, mal drenados, com horizonte superficial ou subsuperficial eluvial,
de textura mais leve, que contrasta abruptamente com o horizonte B, imediatamente subjacente,
adensado, geralmente de acentuada concentração de argila, permeabilidade lenta ou muito
lenta. Podem ou não, ter horizonte cálcico, caráter carbonático, duripã, propriedade sódica,
solódica, caráter salino ou sálico. Os solos desta classe ocorrem preferencialmente em áreas de
relevo plano ou suavemente ondulado, onde as condições ambientais e do próprio solo
favorecem vigência periódica anual de excesso de água, mesmo que de curta duração,
especialmente em regiões sujeitas à estiagem prolongada, e até mesmo sob condições de clima
semí-árido.

Areias Quartzosas são solos arenosos, essencialmente quartzosos, que apresentem teores em
argila inferiores a 15%, muito profundos, excessivamente drenados, forte a fortemente ácidos e

com baixa a muito baixa fertilidade natural. Apresenta baixa saturação de bases e alta a médía
saturação de alumínio trocável. Não dispõem praticamente de nenhuma reserva de nutrientes
para as plantas. A seqúência dos horizontes é do perfil do tipo A/C, onde A epresenta
profundidade variável, com baixos teores de matéria orgânica.

Solos Aluviais são solos minerais, não hidromórficos, pouco evoluídos, formados em depósitos
aluviais recentes, nas margens de cursos d'água. Apresentam apenas um horizonte A sobre
camadas estratificadas, sem relação pedogenética entre si. Devido a sua origem estar relacionada
â fontes diversas, esses solos são muito hetêrogêneos quanto à textura e demais propriedades
físicas e químicas, que podem variar num mesmo perfil entre as diferentes camadas. Em geral,

são solos de elevada potenclalidade agrícola, ocorrendo em área de várzeas com relevo plano,

favorecendo a prática de mecanização agrícola. As limitações de uso estão relacionadas aos

riscos de inundação por cheias periódicas ou por acumulação de água de chuvas na época de

intensa pluviosidade.

O município de São Bernardo está localizado na mesorregião Leste maranhense, na microrregião
do Baixo Parnaíba Maranhense (18GE,2010). O desmatamento, o deslizamento de encostas, o
desmatamento para extração vegetal, a degradação da mata ciliar, âs queimadas e a pesca ilegal

não existem no município ou não configuram impactos ambientais significativos (CNM, 2002).

A altitude da sede do município é de 43 metros acima do nível do mar e a variação térmica

durante o ano é pequena, com a temperatura oscilando entre 22,5'C e 31,7'C. O clima da região,

segundo a classificação de Kóppen, é tropical (AW') subúmido seco com dois períodos bem

definidos: um chuvoso, que vai de janeiro a junho, com médias mensais superiores a 205 mm e

outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. Dentro do período de estiagem, a

precipitação pluviométrica variou de 3,1 a 47 mm e no período chuvoso, de 68,1 a 365,1 mm,

com média an ual em
DO TEMPO, 2011).

torno de 1.352 mm, dados referentes ao período de 19 (roRNAL
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O relevo na região é formado por regiões de planície fluvial composta por formação sedimentar
recente (FEITOSA, 2006). Os cursos d'água da região fazem parte da Bacia hidrográfica do
Parnaíba e a vegetação é composta por Floresta Estacional com a presença de encraves de mata
dos cocais (lMESC, 2008).

GEOIOGIA

O município de São Bernardo está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do parnaíba, que,
segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes cambroordovicianos de Jaibaras,
Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e Sâo Raimundo Nonato. Compreende as supersequências
Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana (Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo
Balsas) de Góes e Feijó (1994).

Na área do município, o Grupo Canindé está representado pela formação Longá (D3C11)

Devoniano; o TercÍário, pelo Grupo Barreiras (ENb); o Quaternário, Pelos Depósitos Eólicos
Continentais (Q1e), Depósitos de Cordões Litorâneos (Q1cl) e pelos Depósitos Aluvionares (Q2a).

Campbell (1950 apud SANTOS et al., 1984) chamou de formação Longá as camadas de folhelhos
com intercalações de siltitos, equivalentes estratigráficos das camadas ltaueiras de Plummer
(1948 apud SANTOS et al., 1984). Lima & Leite (1978) adotaram o conceito de Campbell (1950
apud SANTOS et al., 1984). Esta formação está posicionada, estratigraficamente, entre os
arenitos da formação Cabeças e os da seção inferior da formação Poti. É constituída,
predominantemente, por uma sequência pelítica de folhelhos cinzaescuros, pretos, esverdeados
e arroxeados, homogêneos ou bem laminados, localmente calcíferos, micromicáceos e,

secundariamente, siltitos argilosos. Subordinadamente, na seção média, ocorrem arenitos creme,
esbranquiçados, róseos, bem selecionados, com rastro de vermes. Próximo ao contato com a

formação Poti, ocorrem níveis descontínuos de arenito grosseiro a conglomerático de cor ocre,
ferrificado. Laminação paralela é a estrutura sedimentar predominante na unidade, além de
estratificação cruzada e ondulada de baixa angulosídade e marcas de ondas. Aflora em uma área
a sul estendendo-se para sudeste do município de São Bernardo.

Grupo Barreiras (ENb). A denominação Barreiras, com sentido estratigráfico, foi empregada pela
primeira vez por Moraes Rego (1930 apud SANTOS et al., 1984) que, estudando a região oriental
da Amazônia, chamou a atenção para a semelhança entre os sedimentos terciários que

constituem os baixos platôs amazônicos e os que formam os tabuleiros das costas brasileiras
norte, nordeste e leste. Mabesoone et al. 11972 apud SANTOS et al., 1984) descreveram os

sedimentos Barreiras, no Nordeste, como constituídos por uma sequêncía afossilífera, de
coloração variegada, composta predominantemente de arenitos síltico-argilosos, argilas areno-
siltosas e leitos conglomerátícos, com predominância de cores avermelhadas e ocorrências de
intercalações caulínicas de cores esbranquiçadas. Os sedimentos são comumente mal
selecionados e com nítida predominância das frações areia e argila. Formam um relevo de
interflúvios tabulares e colinas semiarredondadas, cortadas gerâlmente em falésias, frente ao
oceano. Brandão (1995 apud SANTOS et al., 1984) denominou de "fo o Barreiras" a

sequência constituída de sedimentos areno-argilosos, sem ou com pou
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avermelhada, creme ou amarelada mal selecionadas; granulação variando de fina a média, com
horizontes conglomeráticos e níveis lateríticos, sem cota definida, em geral associados à

percolação de água subterrânea. A matriz é argilosa, caulínica, com cimento argilo-ferruginoso e,

às vezes, silicoso. A estratificação é geralmente indistinta, notando-se apenas um discreto
paralelismo entre os níveis de constituição faciológica diferentes. Localmente, podem apresentar
estratificações cruzadas e convolutas. Ocorrem por todã faixa litorânea e repousam,
discordantemente, sobre o embasamento cristalino, em discordância erosiva e angular. É

capeada, na linha da costa, pelo cordão litorâneo de dunas, através de discordância, e, no
interior, passa transicionalmente, em alguns pontos, para as Coberturas Colúvio-Eluviais. Ocupa
umâ vasta área na região central do município de São Bernardo, estendendo-se amplamente na

sede municipal.

Quanto à localização, os Depósitos Eólicos Continentais (as dunas) encontram-se presentes sobre
os mais diversos domínios morfoclimáticos, desde regiões de clima semiárido até zonas de clima
úmido e temperado (GOLDSMITH, 1985 apud SANTOS, 2008). Todavia, os extensos campos de
dunas costeiras, em nível global, de acordo com Pye (1983 apud SANTOS, 2008), situam-se a

sotavento de praias expostas a fortes ventos, com grande disponibilidade de areia junto às

costas, passíveis de mobilização pelo processo eólico. Corroborando com essas idéias, Mueche
(1994) afirma que as dunas costeiras se formam em locais em que a velocidade do vento e a

disponibilidade de areias finas são adequadas para o transporte eólico. Essas condições são

frequentemente encontradas em praias de tipo dissipativo a intermediário, de gradiente suave, a

exemplo do que ocorre em parte do litoral do Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e em muitos
locais do litoral do Maranhão, Piauí e Ceará. Nestes últimos, tais condições são favorecidas pela

presenÇa de ventos constãntes, bem como pela maior amplitude de maré existentê no litoral
maranhense. Na resolução do CONAMA Ns 303/2002, as dunas são definidas como unidade
geomorfológica de constituição predominantemente arenosa, com aparência de cômoro ou

colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do continente, podendo

estar recoberta, ou não, por vegetação. Quando recoberta por esta, são classificadas como dunas

fixas. É a que tem maior expressão geográfica e aflora a oeste estendendo-se para noroeste,

norte e nordeste do município de São Bernardo.

Os Depósitos de Cordões Litorâneos correspondem às Dunas Recentes ou Móveis, formadas a
partir da acumulação de sedimentos removidos da face da praia pela deflação eólica e

distribuem-se como um cordão contínuo, disposto paralelamente à linha de costâ, somente

interrompido pelas planícies fluviais e fluvio-marinhas, ou ainda, pela penetração até o mer de

sedimentos da formação Barreiras e cangas lateríticas e quartzosas. Caracterizam-se pela

ausência de vegetação ou fixação de um revestimento pioneiro, o qual detém ou atenua os

efeitos da dinâmica eólica, responsável pela migração das dunas. Ocupa duas áreas restritas no

extremo nordeste do município de São Bernardo.

Os Depósitos Aluvionares que constituem os sedimentos clásticos inconsolidados, relacionados

às planícies aluvionares atuais dos principais cursos d'água são, basicament epósitos de

planícies de inundação. Destacam-se por sua morfologia típica de plan
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associadas ao sistema fluvial e são, de modo geral, constituídos por sedimentos arenosos e

argilosos, com níveis de cascalho e matéria orgânica, inconsolidados e semiconsolidados. Ocupa
vastas áreas ao longo das planícies de inundações dos rios Parnaíba, a sul, e Buriti a oeste e
nordeste do município de São Bernardo.
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MEMORIAL DESCRITÍVO

corucrnçÃo DE PRoJETo

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as

atividades requeridas para a PAVIMENTAÇÂO AsFÁtTtCA NO MUNtcÍpto DE SÃo
BERNARDO/MA.

_ CARACTE RíSTICAS GEOMÉTR'CAS:

Extensão total: 2.835,00 m;

Largura da via: 6,00 m;

_ SERVICOS A SEREM EXECUTADOS:

Serviços Preliminares: Placa de obra (4,80 x 3,00)m, Mobilização e desmobilização de
equipamento e Administração local

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazída, Transp. local c/ basc. 10m3
de material de jazida, desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. âté 0,15 m, Transporte de material -

bota-fora, D.M.T. até Skm, Regularização de subleito e Compactação de aterro a 100% do
proctor normal, Base de solo estabilizado granulometricamente sem misturâ com material de
jazida e Base de brita graduada.

Serviços de Pavimentação: lmprimação, Pintura de ligação, Aquisição de asfalto diluído tipo CM

30, Aquisição de emulsão asfáltica (RR-lC), Areia asfalto a quente, Transporte de asfalto diluído
tipo CM 30, Transporte de emulsão asfáltica (RR-1C), Aquisição de CAP 50/70, Transporte de CAP

sol7o.

Sinalização Vertical: Forn. e implantação placa sinaliz. tot.refletiva.

Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retro refletiva.

Limpeza Geral: Limpeza final da obra.

OBJETIVOS

Geral

lmplementar um sistema de pavimentação e sinalização viária, entre povoados, pertencente ao

Município de São Bernardo/MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veícul destres.

Esoecífico

Prover para a população vias trafegáveis;
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Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para a manutenção do bem estar da população.

JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de São Bernardo/MA uma
melhor condição de tráfego.

tu
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ESPECTFTCAçÃO TÉCNtCA

INTRO ucÃo

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamênte
executadas no decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada
serviço em particular, fixando condiçôes mínimas a serem observadas na aquisição,
fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materíais, equipamentos, procedimentos
para execução, controle e medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente
às NORMAS PARA MED|çAO DE SERV|çOS RODOVTÁR|OS.

CONSIDERA ES tNtCtAtS

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estãs especificações,
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas
especificações.

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas
especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições
contratuais

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas
providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de

resquícios de materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administretivos
em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em
quantidades suficientes para execução dos trabalhos.

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de

sua negligência, imperíciã e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de

trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência

durante a execução das obras, até a entrega definitiva.
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A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço.

Cabe à Empreiteíra elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização,
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se
for o caso, pela Contratante.

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou totel dos projetos licitados, proposta pela
Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo
surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser
apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo
deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de
qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e
concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica
tacitamente vetado o pleito futuro.

META 1

Consiste na determinação do custo de uma obra, com execução de obras de arte, antes de sua

realização, elaborado com base em documentos específicos, taís como, projetos, memorial
descritivo e especificações; considerando.se todos os custos diretos e indiretos envolvidos, as

condições contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total.

Para a elaboração do orçamento, memorial descritivo e especificações considêrou-se a

quantidade de documentos técnicos a serem produzidos e o preço unitário de cada tipo de

documento. Será considerada a soma dos produtos das quantidades de documentos pelos
preços unitários respectivos. O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabâlhadas por
profissional (Engenheiro) pelo salário horário é igual ao salário bruto mensal dividido pelo

número médio de horas úteis por mês durante o ano. Os encargos sociais são de 80,84%,

conforme especificados em planilha anexa.

As despesas diretas são dispêndios que derivam diretãmente da execução contratual, onde serão

reembolsados à medida que ocorrem, através de comprovação mensal. Está sendo considerada

uma taxa de 3,74% do custo dos documentos (desenhos), com a finalidade de custear despesas

com êstadia e alimentação; comunicações interurbanas (inclusive correio e malotes); reprodução
e edição (cópias e serviços gráficos); fornecimento de fotos, mapas, etc.; processãmento

computadorizado de dados; consultas a base de dados "on-line"; despesas para aprovâção e

inscrição dos projetos em órgãos públicos (taxas, alvarás, impostos, emolumentos, honorários de

despachantes); seguros e fianças.
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Muitas vezes os serviços de engenharia consultiva não podem ser quantiÍicados com precisão
razoável, antes de serem iniciados, principalmente quando envolvem diversas áreas de
especialização. Diante isso, foi estimada uma taxa de 3,81% para taxas administrativas, para
despesas com pessoal de apoio; faturamento do serviço; hardware e software para aplicações
técnicas e administrativas não incluídas em contratos, manutenção e automação do acervo
técnico {biblioteca, arquivos técnicos), instrumentos e equipamentos, etc.

A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser estabelecida
considerando-se dois tipos de fatores interdependentes: a precisão com que é definido o escopo
do trabalho e o regime de execução do futuro contrato entre o Cliente e a Consultoria.

Tendo em vista a natureza não determinística do problema, o cálculo das contingências deveria
ser feito mediante o tratâmento estatístico de dados advindos da prática da Consultoria e do
Cliente, focalizando os diferenciais históricos entre o Orçamento e a remuneração total
efetivamente paga. Esse procedimento é de difícil implementâção, tendo em vista a

precariedade dessa base de dados.

Enquanto não forem disponibílizados elementos que permitam o cálculo acurado, recomenda-se
adotar uma provisâo de 5% a 10% para contingências. Está sendo considerada uma taxa de
5,77% para o projeto em questão.

SERVIçOS PRETIMINARES

Placa de obra

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 4,80 x 3,00 m com os

dizeres pertinentes à obra, e serão instaladas conforme planta em anexo 02-34. A placa de

identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da

Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas

no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado,

ne 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estíuturas de madeira serrada.

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos

ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de

cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem,

manutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante

autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção.

Critérios de med oo e Dooamento:

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras
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